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PErfil NoME MaTrÍcUla cPf

aUToridadE HoMoloGadora Jarbas Vasconcelos do 
carmo 5945670 304.890.402-68

PrESidENTE Juliana Silva Paiva 54194072 748.021.782-04
PrESidENTE SUBSTiTUTo Nícolas Pinto alves 57174631 712.595.202-00

aPoio Gabriel da Silva Gonçal-
ves do Espírito Santo 5942805 027.386.722-99

aPoio andreia alves de araújo 
de lemos 5917626 014.340.082-74

aPoio Sara cristina alves de 
castro 5952840 010.510.192-30

art. 2º os efeitos desta portaria são ininterruptos pelo período de 1 (um) 
ano, a contar da data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Belém, 06 de agosto de 2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração

Protocolo: 689437
Portaria Nº 755/2021- GaB/seaP

o Secretário de Estado de administração Penitenciária, JarBaS VaScoN-
cEloS do carMo, no uso de suas atribuições legais, previstas em lei.
coNSidEraNdo o disposto na lei nº 6.474/2002, datada de 08 de agosto 
de 2002;
coNSidEraNdo as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do 
Pará.
rESolVE:
art. 1º. Nomear o Pregoeiro e Equipe de apoio, pelo prazo de 01 (um) 
ano a contar de sua assinatura, os quais serão responsáveis por todos os 
atos necessários aos processos licitatórios, na modalidade Pregão, sob a 
égide da lei federal 10.520/2002, lei Estadual nº 6.474/2002, dEcrETo 
Nº 10.024/2019, decreto Estadual nº 534/2020 e o decreto Estadual nº 
991/2020.
art. 2º. ficam designados os seguintes servidores para compor as suas 
respectivas funções, quais sejam:
1. Gabriel da Silva Gonçalves do Espírito Santo, matrícula 5942805, fun-
ção: Pregoeiro.
2. Juliana Silva Paiva, matrícula 54194072, função: Equipe de
• Nícolas Pinto Alves, matrícula 57174631, Função: Equipe de Apoio.
1. Sara cristina alves de castro, matrícula nº 5952840, função: Equipe 
de apoio.
2. andreia alves de araújo de lemos, matrícula nº 5917626, função: Equi-
pe de apoio.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. Belém/Pa, 05 de agosto de 
2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária
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Portaria Nº 1069/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 03 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
RANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5889/2021-
cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional 
do Policial Penal a.a.B.N (M.f.: 5923436), lotado no centro de recupera-
ção agrícola Silvio Hall de Moura - craSHM, referente a uma foto tirada 
pelo PPL Newton Maia da Costa(INFOPEN 45748), no interior da Unidade, 
conforme Relatório de Inteligência n° 068/2021-ASI/SEAP, de 04.02.2021. 
Desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres 
funcionais por parte do servidor. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, 
Vi c/c art. 189, todos do rJU; coNSidEraNdo que a comissão Proces-
sante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da presença de 
indícios de materialidade e autoria, recomendou a aplicação da penalidade 
de SUSPENSÃo pelo prazo de 14(quatorze) dias, ou diante da necessidade 
do serviço, que seja convertida em multa à base de 50 (cinquenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor 
no exercício normal de suas funções, haja vista a constatação de materia-
lidade e autoria, uma vez que este comprovadamente tirou foto com um 
interno no recinto a Unidade Prisional, com fulcro no art. 183, inciso ii, e 
art. 189, § 3°, do RJU; RESOLVE: Art. 1º - ACATAR o Relatório Conclusivo 
e dETErMiNar a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo por 14 (quator-
ze) dias em desfavor do agente Penitenciário, a.a.B.N (M.f: 5923436), 
coNVErTida EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, por infração ao art. 177, Vi c/c 189, caput, com fulcro nos 
art. 183, inciso ii, e art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994.-rJU; art. 2º - En-
caminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores e 
a Comissão de Estágio Probatório. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUM-
Pra-SE. rENaTo NUNE VallE corregedor-Geral Penitenciário.
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BeLÉM, 03 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
RANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5700/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcio-
nal do servidor o.N.c.(M.f: 5947748), agente Prisional, acerca dos fatos 
narrados no Memorando n° 577/2020-cTMS de 12/08/2020. o servidor 
infringiu, em tese, o art. 177, Vi c/c art. 189, do rJU. coNSidEraNdo 
que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, 
diante da presença de indícios de materialidade e autoria, recomendou a 

aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 04 (quatro) dias, 
em face do agente Prisional, o.N.c. (M.f: 5947748), com fulcro no art. 
183, inciso ii do rJU, convertida em multa à base de 50%(cinquenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servi-
dor no exercício normal de suas funções, com base no art. 189, § 3°, do 
RJU; RESOLVE: Art. 1º - ACATAR o Relatório Conclusivo e DETERMINAR a 
aplicação da penalidade de SUSPENSÃo por 04 (quatro) dias em face do 
agente Prisional, o.N.c. (M.f: 5947748), representado nos autos pela dra. 
aline Mayara carvalho lazarini (oaB/Pa 22.423) e dr. alex Bruno Barre-
to Silva (OAB/PA 26.998), por inobservância dos arts. 177, inciso VI c/c 
art. 189, caput, do rJU, com fulcro no art. 183, inciso ii, também da lei 
5.810/1994-rJU; coNVErTida EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor 
no exercício de suas atribuições, possuindo, ainda, o ônus da prestação 
pecuniária, de acordo com o art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994.-rJU; art. 
2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servi-
dores. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNE VallE 
corregedor-Geral Penitenciário.
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BeLÉM, 03 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;coNSidE-
RANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5512/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional 
do servidor l.S.c. (M.f: 5954385), agente Prisional, lotado no centro de 
recuperação feminino de Marabá, acerca dos fatos narrados no Memo-
rando 128/2020-crfM/SEao e anexos. o servidor infringiu, em tese, o 
art. 177, ii, iii e Vi do rJU; coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, 
após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da presença de indí-
cios de materialidade e autoria, recomendou a aplicação da penalidade de 
SUSPENSÃo pelo prazo de 24 (vinte e quatro) dias, em face do agente 
Prisional, l.S.c.(M.f: 5954385), com fulcro no art. 183, inciso ii do rJU, 
convertida em multa à base de 50%(cinquenta por cento) por dia de ven-
cimento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício normal 
de suas funções, com base no art. 189, § 3°, do rJU; rESolVE: art. 1º 
- ACATAR o Relatório Conclusivo e DETERMINAR a aplicação da penalidade 
de SUSPENSÃo por 24 (vinte e quatro) dias em face do agente Prisional, 
L.S.C. (M.F: 5954385), no que concerne a conduta imprópria no exercício 
de suas funções com as internas do crfM, conforme constatado nas oitivas 
dos servidores e das apenadas ofendidas, por inobservância dos arts. 177, 
inciso ii e Vi c/c art. 190, inciso Xiii, da lei 5.810/1994-rJU; coNVErTi-
da EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento 
ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício de suas atribui-
ções, possuindo, ainda, o ônus da prestação pecuniária, de acordo com 
o art. 189, § 3°, da lei 5.810/1994.-rJU; art. 2º - Encaminhar os autos 
para o defensor dativo, dr. andré Silva de oliveira, conforme solicitado às 
fls. 59 dos autos, para que, querendo, possa dela recorrer. Art. 3º - Enca-
minhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores e a 
Comissão e Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.
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BeLÉM, 03 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
RANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5470/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional 
do servidor J.S.P. (M.f: 5954357), agente Prisional, lotado no centro de 
recuperação regional de Tucuruí, acerca de conduta na rede social insta-
gram e suposta falta de urbanidade, descrição e observância aos princípios 
éticos e morais, quando insinuou que o comando de operações Peniten-
ciárias da Policia Militar do Pará esta “usurpando” a função constitucional 
dos “policiais penais do Pará”. o servidor, em tese, infringiu o art. 177, ii, 
iii e iV c/c art. 178, Xi e 189, do rJU; coNSidEraNdo que a comissão 
Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da pre-
sença de indícios de materialidade e autoria, recomendou a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, em face do 
agente Prisional, J.S.P. (M.f: 5954357), com fulcro no art. 183, inciso ii do 
rJU, convertida em multa à base de 50%(cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício nor-
mal de suas funções, com base no art. 189, § 3°, do rJU; rESolVE: art. 
1º - ACATAR o Relatório Conclusivo e DETERMINAR a aplicação da penali-
dade de SUSPENSÃo por 16 (dezesseis) dias em face do agente Prisional, 
J.S.P. (M.f: 5954357), por inobservância dos arts. 177, inciso II, III e VI 
c/c art. 178, Xi e art.189, da lei 5.810/1994-rJU; coNVErTida EM MUlTa 
À BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo o servidor no exercício de suas atribuições, possuindo, 
ainda, o ônus da prestação pecuniária, de acordo com o art. 189, § 3°, da 
lei 5.810/1994-rJU; art. 2º - Encaminhar os autos para o defensor da-
tivo, dr. andré Silva de oliveira, para que, querendo, possa dela recorrer. 
Art. 3º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos 
servidores. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNE 
VallE corregedor-Geral Penitenciário.
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